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LEI Nfi 336/90

DATAi 22 de maio de 1990

StfMULA: Autoriza o Chefe do foder Executivo Municipal

a adquirir por compra um teri-eno Rural, para a implan-

tação de indústria.

A Câmara Municipal de Cruz Cachado, Estado do Paraná, aprovou e Eu Prefei-

to Municipal, sanciono a seguinte Lei.

ARTIGO 12.- Fica o Chefe do Poder íòccutivo Municipal autorizado a adquirir

por compra um terreno rural, com a área de 2.678 mts2(Dois mil, seisc^ntos

e setenta e oito metros quadrados), que faz parte do lote rural n2 204 da

Linha Iguaçu Norte.

ARTIGO 29.- O Terreno mencionado no artigo anterior possuí as seguintes

confrontações e medidas: Ao norte, com terras de Mariano Grabowski, numa ex

tensão de 70,95 metros; ao sul com terras da Prefeitura Municipal, numa ex-

tensão de 70,95 metros; a Leste com terras de Mariano Grabowski, numa eaten

são de 34,00 metros e a Oeste com'terras de Mariano Grabowski, numa exten-
são de 60,00 metros».

.ARTIGO 39.- O Terreno objeto desta Lei, destina-ee à implantação de uma In-

dústria de Polietileno* :

ARTIGO 4S.~ O valor ajustado park a aquisição do imóvel supra e de Cr| 300.
000,00 (Trezentos mil cruzeiros )'*

ARTIGO 5 f i .~ Esta Lei entrará em trigor na data da sua publicação j revogadas

as disposições ?nem. contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 22 de
maio de
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MIEC2ISLAW OTTO

Prefeito Municipal
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